
CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE

CT-SAÚDE/CIF

NOTA TÉCNICA CT-SAÚDE nº 93/2024

Assunto: Apresenta a proposta técnica para o Projeto de Capacitação dos Profissionais de

Saúde.

Considerando a Deliberação CIF nº 651/2023, que reprovou a execução do Programa de

Capacitação dos Profissionais da Saúde proposto pela Fundação Renova como parte do

Programa de Apoio à Saúde Física e Mental da População Impactada (PG-14), acatando a

proposta da Câmara Técnica de Saúde para formar Grupo de Trabalho com a finalidade de

elaborar proposta técnica para a realização das Capacitações dos Profissionais de Saúde,

seguindo as diretrizes e orientações da Nota Técnica 35/2021, Parecer Técnico 02/2021 e demais

diretrizes do SUS.

Considerando a Deliberação CIF nº 656/2023, que aprova proposta técnica para a realização dos

estudos de saúde previstos nas cláusulas 111 e 112 do TTAC, conforme Deliberação CIF N.º

548/2021.

Esta câmara técnica apresenta a PROPOSTA PARA O PROJETO DE FORMAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE APOIO À SAÚDE FÍSICA E

MENTAL DA POPULAÇÃO IMPACTADA (PG 14), fruto do trabalho do Grupo de Trabalho

que contou com membros da Câmara Técnica de Saúde com contribuição das Instituições

Públicas Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais

(ESP-MG) e Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde (ICEPI). A partir das

discussões realizadas no âmbito do GT, foi elaborada esta proposta técnica (Anexo I), a qual tem

por finalidade apresentar uma proposta única, coesa e articulada entre as três instituições para o

desenvolvimento das ações de capacitação e educação permanente para fortalecimento do SUS,

em uma perspectiva de desastre, nos 49 municípios atingidos ao longo da Bacia do Rio Doce,

nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo.

Ressalta-se que a proposta Programa de Capacitações encontra-se em harmonização com a

proposta apresentada pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) - aprovada pela Deliberação CIF nº

656, de 09 de fevereiro de 2023 - para a realização dos estudos de saúde previstos nas cláusulas

111 e 112 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC) e linhas de pesquisa
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definidas pelo grupo de trabalho, instituído pela Deliberação CIF nº 548, de 12 de novembro de

2021.

Espera-se com o programa a melhoria na formulação de políticas públicas, de planejamentos e

gestão nos serviços em saúde nos locais atingidos, promovendo a formação e qualificação de

profissionais do setor saúde, em suas três esferas de gestão, Conselhos de Saúde, lideranças

comunitárias e representantes locais, para ampliar a capacidade de atuação na recuperação e

reparação dos serviços e ações de saúde e restabelecimento da qualidade de vida e bem-estar dos

atingidos nos territórios atingidos.

Nesse sentido, a CT-Saúde recomenda ao Comitê Interfederativo a aprovação do Projeto de

Formação e Qualificação no âmbito do Programa de Apoio à Saúde Física e Mental da

População Impactada (PG14) (Anexo I), nos termos desta nota técnica bem como seus anexos.

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA NOTA TÉCNICA:

Gabriela dos Reis - Ministério da Saúde

Jadilson Lino de Oliveira Gomes - Comissão de Atingidos CRQ – Degredo

Lucas Daniel Marciano de Oliveira - Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais

Nathália Pipa Cardoso - Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais

Priscila Alves Vieira - Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais

Roberto Costa Laperriere - Secretaria de Estado de Saúde do Espírito Santo

Sergio Rossi Ribeiro - Ministério da Saúde

Thaís Motta - Ministério da Saúde

Nota Técnica aprovada em 24/ 01/2024, na 70ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Saúde.

_______
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